
PORTARIA Nº 214, DE 03 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de Comissão Especial
Temporária para Levantamento de Bens Imóveis.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe conferem o Art. 73, inciso II da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial Temporária destinada a vistoriar e
verificar a utilização de bens públicos por terceiros, composta pelos seguintes membros:

 Sérgio Gossenheimer
 Jeferson de Oliveira Fenner
 Johnny Marcos Wutzke

§ 1º O trabalho prestado pelos membros da comissão serão considerados de relevante
interesse público municipal e os serviços serão gratuitos.
§ 2º A Comissão será presidida pelo senhor Sérgio Gossenheimer, e Secretariada pelo senhor
Jeferson de Oliveira Fenner.
§ 3º Os Membros da comissão estão autorizados a ingressarem nos imóveis e realizarem o
objeto dessa Portaria.

Art. 2º A Comissão Especial Temporária tem como objetivo levantar
todos os bens imóveis de propriedade do Município de Pato Bragado que verificar se estão
sendo utilizados por terceiros, identificando a existência de autorização, comodato,
permissão, concessão ou cessão de uso ou termo congênere, listando possíveis
irregularidades.
Parágrafo único. O resultado dos trabalhos deverá ser apresentado em forma de Relatório,
contendo no mínimo a descrição dos bens, fotografias, informação atinente a sua utilização
e pessoa ou empresa que o exploram e possíveis irregularidades.

Art. 3º Os trabalhos deverão ser entregues em 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação desta Portaria, permitida a possibilidade de prorrogação por
mais 30 dias.

Art. 4º As despesas e os materiais necessários a execução dos
trabalhos serão custeados pelo Município, por meio de Secretaria de Administração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 03 de maio de 2017.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


